
CÂMARÀ MT'NICIPÀT DE GOI{DO¡,ÍAR

EDITAI,

Alteração ao Afvará de Loteamento no 11 /9I
Lotes 1- e 2 da Freguesia de Jovim

Dr. Luis Filipe de Araújo, Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, com
competência própria, torna público que, nos termos do artigo 2'7 .o I n. " 3 do
Decreto-Lei n"555/99, de 16 de dezembro na sua redação atual e artigo 1-0."
n. o 5 do Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação (RMUE) ¡ sê
procede, por este meio, à notificaÇão dos interessados para se
pronunciarem. querendo. sobre o pedido de alteração ao al-vará de l-oteamenLo
ri.o 11 / 9I , requerido pelo proprietário do lotes l- e 2, sito na Rua dos
Netos, freguesia de Jovim, a que respeita o processo camarário no
12/L988/2046, pertencente a Manuef Neves da Sil-va.

A afteração ao foteamento requerida por João Francisco Alpalhão
(Processo 02/2026/84), consiste:

de Sousa

a. Retificação da área do lote, após levantamento topográfico. passando de
550,50 m2 (lote n." 1 com 269,15 m2 e l-ote n." 2 com 280,75 m2)r pârâ 496,94
m2;
b. Previsão de construção de uma edificação unifamil-iar (1 fogo) com 1 piso
acima da cota de soleira, suprimindo-se a previsão de duas edificaçöes
unifamil-iares '( l- em cada lote - 2 f ogos ) de 2 pisos acima da cota de
soleira;
c. Previsão de construção de anexo, para arrumos e área técnica, no fimite
posterior direj-to do fote;
d. Diminuição da área total- de construção prevista;
e. Diminuição da área total de i-mplantaÇão prevista;
f. Alteração da locatização e do poligono de implantação da edificação
principal;
g. Anulação de um anexo pré-existente presente no lote n.o 1.

O processo poderá ser consuftado todos os dias úteis, no Balcão Único, das
9.00 horas às 17,00 horas, mediante prévia solicitação no local- e as
sugestões ou reclamações dos interessados deverão ser apresentadas por
escrito, através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara
Municipal, identificando devidamente o seu subscritor e entregue
pessoal-mente ou remetido através do correio ao serviço acima mencionado, no
prazo de 10 dias úteis e iniciar-se-á após a data desta publicação.
para constar e devidos efeitos se publica este editaf a afixar nos focais
de estil-o e na página da autarquia na Internet.

Paços do Municipio de Gondomar, t- de julho a. \ozo
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